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	TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N9 71/84 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÃ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE 

RIDAS POR LEI E, 

CONSIDERANDO as conc1uses do Grupo de Tra 

balho, contidas no prôcesso de criaço de Zonas Eleito 

rais nesta Circunscriço: 

CONSiDERANDO os termos do Oficio protocola 

do sob o n9 26184, do MM. Juiz Eleitoral da 33!  Zona Elei 

toral de UNIÃO DA VITÓRIA deste Estado; 

CONSIDERANDO que existem 2 Varas na Comar 

ca de Unio da VitGria, co nforrne o disposto no art. 264, 

do C6digo de Organizaço e Divisao Judiciária do Estado 

do Paraná; 

CONSIDERANDO o acentuado crescimento demo 

gráfico notado e, o que se prev "a posteriori" na re 

gi ao; 

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no 

tem IX, do art. 30, do CEdigo Eleitoral; 

RESOLVE 

1 - Ciar a 153!  Zona Eleitoral de S UNIÃO DA 

VITÓRIA, com sua iurisdiço  composta pelos Muni èfios, de 

Bituruna, General Carneiro, Porto \'it6ria.e parte da ci 
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2. 

dade de União da Vit5ria, correspondente aos limites do 19 

Oficio de Registro de Imóveis da Comarca, desmembrada 	da 

3fl Lona Eleitoral de Unio da Vitória, a qual se 1 imitara 

aos Municípios  de Paula Freitas e Cruz Machado e parte 	do 

MunicTpiode UniodaVitória, coincidente comajurisdi - 

ç3o do 29 Ofício de Registro de Imóveis, de conformidade 

com a proposta do MM. Juiz Eleitoral daquela Zona, protoco 

lada sob n9 002993,  que ficaró fazendo parte integrante da 

presente; 

II - Submeter 	de conformidade com a Legisla 

ço Eleitoral, a presente deciso 	elevada aprovaço 	do 

Cõlendo Tribunal Superior Eleitoral. 

Curitiba, 25 de outubro de 1984. 
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